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PAUTA DA 44ª REUNIÃO ORDINÁRIA
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Em 10 de fevereiro de 2026 às 17h45

1) Projeto de Decreto Legislativo nº 1/2026 - Autoria: Mesa Diretora
Outorga o Diploma de Honra ao Mérito a Mulheres que se destacaram profissional e
socialmente em nosso município.

2) Projeto de Lei Complementar nº 31/2025 - Autoria: CÉSAR URTADO, RAFAEL
BARATA
Acresce dispositivos à Lei Complementar nº 9, de 21 de agosto de 2009, que “Institui o
Código de Posturas e de Atividades Urbanas do Município da Estância Turística de
Ibitinga”, para dispor sobre a obrigatoriedade de organização e retirada de fiação
inutilizada em vias públicas.

3) Projeto de Lei Ordinária nº 10/2026 - Autoria: CÉSAR URTADO
Institui o Programa Municipal de Inclusão Digital e Acessibilidade, destinado a pessoas
com deficiência e idosos, no Município de Ibitinga, e dá outras providências.

4) Projeto de Lei Ordinária nº 11/2026 - Autoria: CÉSAR URTADO
Dispõe sobre a promoção da acessibilidade e da inclusão de pessoas com deficiência e
idosos em eventos realizados ou apoiados pelo Município de Ibitinga, e dá outras
providências.

5) Projeto de Lei Ordinária nº 2/2026 - Autoria: MARCOS MAZO
Denomina a Rua 3 do Bairro Jardim Bourbon de Rua Waldomiro Inocente.

6) Projeto de Lei Ordinária nº 290/2025 - Autoria: CÉLIO ARISTÃO
Dispõe sobre a obrigatoriedade da disponibilização de informações, em tempo real, sobre
as filas de atendimento nos hospitais públicos, nas unidades de saúde públicas e nas
unidades privadas conveniadas ao SUS no Município de Ibitinga/SP, e dá outras
providências.

7) Projeto de Lei Ordinária nº 292/2025 - Autoria: CÉSAR URTADO
Dispõe sobre a denominação da Área Verde/Praça do Bairro Porto Seguro, no Município
de Ibitinga-SP, como “Área Verde/Praça Lourdes Cassiano Tamborlin”.

8) Projeto de Lei Ordinária nº 3/2026 - Autoria: MARCOS MAZO
Dispõe sobre a proibição da comercialização, instalação e o uso de escapamentos para
motocicletas que produzam ruídos acima do limite máximo permitido, no âmbito do
Município de Ibitinga.

9) Projeto de Lei Ordinária nº 4/2026 - Autoria: ALLINY SARTORI
Declara como Bem Integrante do Patrimônio Histórico e Cultural do Município de Ibitinga o
Aeroporto do Município, e dá outras providências.

10) Projeto de Lei Ordinária nº 5/2026 - Autoria: CÉLIO ARISTÃO
Institui políticas de proteção ao patrimônio urbano, combate à pichação e estímulo à arte
urbana, grafite, no município de Ibitinga – SP.
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11) Projeto de Lei Ordinária nº 6/2026 - Autoria: CÉLIO ARISTÃO
Dispõe sobre o reforço das diretrizes de segurança contra incêndio e pânico em casas
noturnas, estabelecimentos de entretenimento, eventos temporários e demais ambientes
fechados com grande concentração de público no Município de Ibitinga, em conformidade
com a Lei Federal nº 13.425, de 30 de março de 2017, e dá outras providências.

12) Projeto de Lei Ordinária nº 7/2026 - Autoria: CÉLIO ARISTÃO
Dispõe sobre a isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU no Município de
Ibitinga/SP para contribuintes diagnosticados com doenças graves, transtornos ou
deficiências permanentes, e dá outras providências.

13) Projeto de Lei Ordinária nº 8/2026 - Autoria: CÉSAR URTADO, JOSÉ NILSON
VIANA, MURILO BUENO, RAFAEL BARATA
Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação, em meio eletrônico de acesso público, de
informações atualizadas sobre as obras públicas executadas pelo Poder Executivo
Municipal, diretas ou indiretas, estabelecendo critérios de transparência, periodicidade de
atualização e conteúdo mínimo das publicações, e dá outras providências.

14) Projeto de Lei Ordinária nº 9/2026 - Autoria: MARCOS MAZO
Altera a Lei Municipal nº 3.323, de 02 de dezembro de 2009, que Dispõe sobre a criação e
realização da Marcha para Jesus no Município da Estância Turística de Ibitinga.

15) Projeto de Lei Ordinária nº 167/2024 - Autoria: Prefeitura de Ibitinga
PROJETO DE LEI Nº 101/2024 Desafeta área pública municipal e autoriza sua doação à
entidade sem fins lucrativos ACIFI – Associação Clube da 3ª Idade Feliz – Cidade de
Ibitinga.
Substitutivo nº 1 - MIRA
Emenda nº 1 (Aditiva) - Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação -
Emenda Aditiva ao PLO nº 167/2024 - Desafeta área pública municipal e autoriza sua
doação à entidade sem fins lucrativos ACIFI – Associação Clube da 3ª Idade Feliz –
Cidade de Ibitinga.
Relatoria: MARCOS MAZO

ALLINY FERNANDA SARTORI PADALINO ROGÉRIO
Presidente
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